PARECER Nº      , DE 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DESPORTIVOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 711, DE 2025

De autoria da Deputada Dani Alonso, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei n° 13.556, de 09 de junho de 2009, que institui o "Programa Bolsa Talento Esportivo".

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Assuntos Desportivos, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §5º, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é oportuno, já que busca valorizar os atletas do Estado de São Paulo por meio de uma atualização justa das bolsas e garantir maior liberdade para a composição de rendas e estímulo ao alto rendimento esportivo, fortalecendo o papel do Estado no fomento ao esporte.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 711, de 2025.

Sala das Comissões,
Deputado Paulo Correa Jr

Relator

